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INDICAÇÃO Nº: 672/2026
 

Solicita a implantação de medidas de segurança, incluindo
cercamento e instalação de dispositivos de contenção, nas
pracinhas e espaços públicos destinados ao lazer infantil
situados às margens de vias públicas no Município de
Itatiaia.
 

 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA,
 
 
 
 
 
A Vereadora que esta subscreve nos termos regimentais indica a Vossa Excelência no
sentido de que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito, junto à secretaria competente, solicitando
a adoção das providências necessárias para instalação de cercas, grades de proteção ou
outros mecanismos de contenção nas pracinhas municipais localizadas próximas às vias
públicas.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

                        A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança das crianças
que utilizam as pracinhas e áreas de lazer do Município de Itatiaia. Muitos desses espaços
estão localizados próximos a vias públicas e não possuem barreiras físicas adequadas,
como cercas ou grades de proteção, o que permite que crianças, ao brincarem, corram
inadvertidamente em direção à rua, expondo-se a risco de acidentes graves.
 
A instalação de cercamento e dispositivos de contenção contribuirá para prevenir acidentes,
garantindo que as crianças possam brincar com segurança e oferecendo tranquilidade aos
pais e responsáveis. Além disso, tais medidas valorizam os espaços públicos, tornando-os
mais organizados, seguros e confiáveis para toda a comunidade.
 
A proteção infantil é uma prioridade do Poder Público Municipal, e a adoção de medidas
preventivas nas pracinhas reforça o compromisso da Prefeitura com a segurança, o bem-
estar e a qualidade de vida da população.
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Diante disso, solicitamos que o Poder Executivo adote as providências necessárias com a
maior brevidade possível, evitando que crianças corram riscos desnecessários ao frequentar
os espaços de lazer do município.
 
                        Conto com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação da presente
Indicação.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 5 de março de 2026.
 
 
 

Ver. Elis
 

 Elisangela de Vasconcelos
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